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Legislação  Lei Complementar nº115 de 04 de julho de 2020
 Decreto nº 14.275 de 22 de janeiro de 2021

 Atribuições

 atendimento aos segurados;
 arrecadação e cobrança das contribuições previdenciárias junto aos entes patronais, aos
segurados ativos e aposentados e aos pensionistas;
 gestão  de  seu  patrimônio  e  dos  recursos  previdenciários  financeiros  e  não  financeiros
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Juiz de Fora, cabendo-lhe
investi-los  e  aplicá-los  no  mercado  em condições  de  segurança,  rentabilidade,  solvência,
liquidez e transparência;
 concessão, pagamento e manutenção de benefícios previdenciários;
 escrituração contábil;
 realização de avaliação biopsicossocial;
 realização do procedimento administrativo de compensação previdenciária;
 realização de censo previdenciário dos servidores ativos, aposentados e pensionistas;
 realização de recadastramento;
 demais atividades relacionadas com as finalidades do Regime Próprio de Previdência Social
do Município de Juiz de Fora..
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